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D.O
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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 3.136 DE 16 DE JUNHO DE 2020.

Determina o pagamento do adicional de insalubridade, no
percentual de 40% (quarenta por cento), aos servidores que esti-
verem designados para trabalhar diretamente no enfrentamento
do Novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos artigos 75 a 77 da Lei Comple-
mentar nº 47, de 12 de dezembro de 2013;

Considerando o Processo Administrativo nº 3413/2020;

Considerando o que dispõe o item 15.2 e 15.2.1, do Anexo
XIV, da NR 15 do Ministério do Trabalho e o evidente contato perma-
nente dos profissionais designados para atendimento e cuidado com
pacientes suspeitos e/ou confirmados de contaminação pelo Novo
Coronavírus (COVID-19);

Considerando o artigo 83, XVI, da Lei Orgânica Municipal,
c/c artigo 80 da Lei Complementar nº 46, de 26 de agosto de 2013;

     D E C R E TA

Art. 1º - Fica determinado o pagamento do adicional de insa-
lubridade, na proporção de 40% (quarenta por cento) do salário base,
aos servidores que estiverem designados para trabalharem direta-
mente, de maneira habitual e permanente, no enfrentamento do Novo
Coronavírus (COVID-19), enquanto permanecer o estado de calami-
dade pública na saúde.

Parágrafo Único - O direito ao adicional de insalubridade
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram
causa a sua concessão.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 16 de junho de 2020.
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Gilberto Martins Esteves
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Cláudia de Castro Pacheco
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 012/2020– PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 6998/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 036/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 12 de junho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE:PREGÃO Nº 009/2020– PRESENCIAL
PROCESSO Nº:7712/2019
VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 042/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 12 de junho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2020

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 3569/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a Sr.ª VANESSA TEÓFILO DA SILVA; FUNÇÃO: Médica Plantonista, na especialidade de clínica médica
referência XIV; VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se em 08 de junho de 2020 e findando-se em 07 de
dezembro de 2020; VALOR: R$ 5.897,37 (cinco mil e oitocentos e noventa e sete reais e trinta e sete centavos) mensais;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária n.º 3004.10.302.0020.2.086 – 3.1.90.04 – Fonte 01 (Manutenção
do Hospital Maternidade Santa Theresinha – Contratação por Tempo Determinado – Fonte: Recursos Próprios) e nº
3004.10.271.0115.2.007-3.1.90.13 – 01 (Encargos Patronais do Município – obrigações patronais – fontes; recursos
próprios); DATA DE ASSINATURA: 08  de junho de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 15 de junho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº147/2020

INSTRUMENTO:Processo Administrativonº3571/2020; PARTES:MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETOeaSr.ªLUIZA TORRES TRONCOSO;FUNÇÃO: Médica Plantonista, na especialidade de clínica médica referência
XIV; VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se em 09 de junho de 2020e findando-se em 08 de dezembro de
2020; VALOR:R$5.897,37 (cinco mil e oitocentos e noventa e sete reais e trinta e setecentavos) mensais; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:Dotação Orçamentária n.º 3004.10.302.0020.2.086 – 3.1.90.04 – Fonte 01 (Manutenção do Hospital
Maternidade Santa Theresinha – Contratação por Tempo Determinado – Fonte: Recursos Próprios) e nº
3004.10.271.0115.2.007-3.1.90.13– 01 (Encargos Patronais do Município – obrigações patronais – fontes; recursos
próprios);DATA DE ASSINATURA:09 de junho de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 15 de junhode 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DO CONTRATO Nº148/2020

INSTRUMENTO:Processo Administrativonº3570/2020; PARTES:MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETOeaSr.ªNATALIA TORRES TRONCOSO;FUNÇÃO: Médica Plantonista, na especialidade de clínica médica refe-
rência XIV; VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se em 09 de junho de 2020e findando-se em 08 de dezembro
de 2020, ou enquanto durar o estado de calamidade pública provocado pela Covid-19; VALOR:R$5.897,37 (cinco mil e
oitocentos e noventa e sete reais e trinta e setecentavos) mensais; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Dotação Orçamen-
tária n.º 3004.10.302.0020.2.086 – 3.1.90.04 – Fonte 01 (Manutenção do Hospital Maternidade Santa Theresinha –
Contratação por Tempo Determinado – Fonte: Recursos Próprios) e nº 3004.10.271.0115.2.007-3.1.90.13– 01 (Encargos
Patronais do Município – obrigações patronais – fontes; recursos próprios);DATA DE ASSINATURA:09 de junho de
2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 15 de junhode 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos


